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O .Dire6or Executivo

Florestal do Estado
.

e estatutárias;

.:
Cons,ide,rahdo e'ê-stabelecidq no Regimento

Floresta[, iristituído pela, Portaria Normativa FF

l,

RESOLVE:

7:

da Fundaçáo_ para a Conserva.qáo e a Produçáo

de Sáo Paulo, no uso de'suas atrlibuiçÕes legais

lnterno 'da Fundaçáo

no 01 6512012. I

Desig nar a Srra. télia Marino, R.G, n',o'9.649.976, para'

responder- pelo expediente da Assessoria de'

M,onitorame,nto, da Diretoria Executivà,

1.

l

Dir.etoria Executiva,

í,:

de s.eternbro de

'A

0s

/

presehte, Portària entra qrn vigor nesta data.':.

FF- 2ü12.
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Diretor Executiv.o
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